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1. Pautas de chamada 
As pautas de chamada são afixadas na escola com antecedência e devem ser consultadas pelos alunos para confirmação do dia, da hora e da 
sala onde se realizam as provas.   
No caso de ser detetada alguma irregularidade, deve ser de imediato comunicada à secretaria 
 
 
2. Documentos de Identificação  
Aquando da realização da prova, o aluno tem que apresentar o respetivo cartão de cidadão/bilhete de identidade ou documento que 
legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia. O cartão de cidadão/bilhete de identidade deve estar em condições que não 
suscite qualquer dúvida na sua identificação. O documento de identificação não pode estar caducado. Não são aceites fotocópias do 
documento de identificação nem os recibos de entrega do pedido de emissão do cartão de cidadão. Os alunos nacionais ou estrangeiros que 
não disponham de cartão de cidadão/bilhete de identidade podem apresentar o titulo de residência ou passaporte e devem igualmente ser 
portadores do documento emitido pela escola com o número interno de identificação que lhes foi atribuído. 
 
 
3. Material 
Para a sala da prova/exame, os alunos devem levar o material necessário para a sua realização, ou seja, o material autorizado nas 
Informações Prova Final/Exame, emanadas do IAVE, nas informações Prova Final/Exames a nível de escola e nas Informações Prova de 
Equivalência à Frequência, da responsabilidade da escola e já afixadas. 
Cada aluno utiliza apenas o seu material. 
Relativamente às máquinas de calcular, deve ter-se em atenção o seguinte: 
a) Nos exames finais nacionais de Matemática A (635), Matemática B (735) e Matemática Aplicada às Ciências Sociais (835) só são autorizadas 
as calculadoras que respeitem as características técnicas previstas no ofício circular S-DGE/2017/4302. 
b) Nos exames finais nacionais de Física e Química A (715)  Economia A (712)  só pode ser utilizada uma máquina de calcular científica, não 
alfanumérica nem programável. Não é permitido o uso de calculadoras gráficas. 
Os alunos só podem levar para a sala de exame uma única calculadora. 
Os alunos não podem ter junto de si quaisquer suportes escritos não autorizados nem quaisquer sistemas de comunicação móvel como 
computadores portáteis, aparelhos de áudio ou vídeo, incluindo telemóveis, relógio com comunicação wireless (smartwatch), etc. Qualquer 
telemóvel ou outro meio de comunicação que seja detetado na posse do aluno, quer esteja ligado ou desligado, determina a anulação da 
prova pelo diretor.  
 
 
4. Orientações 
• Os alunos devem dirigir-se para a sala onde vão realizar o exame 30 minutos antes da hora marcada para o início da prova. Os 
professores vigilantes procedem à chamada dos alunos, por ordem de pauta de chamada, 25 minutos antes do início da Prova/Exame. 
• Não há lugar a qualquer tolerância na entrada após o toque de início da prova. 
• Os alunos que pretendam usufruir da tolerância, no final do tempo regulamentar da prova/exame, só podem  
   abandonar a sala no final do tempo suplementar. 

 
 
5. Advertências aos alunos 
• Não é permitido escrever nas folhas de resposta antes da distribuição dos enunciados das provas, à exceção do preenchimento do 

respetivo cabeçalho; 
• Na parte fixa do cabeçalho de respostas, o aluno deve escrever: 

 
a) Versão 1 ou 2, no caso das provas com duas versões, conforme enunciado distribuído. Se não for indicada a versão (versão 1 ou 

versão 2) no cabeçalho da folha de prova são classificadas com zero (0) pontos todas as respostas aos itens de seleção, conforme 
indicação nas instruções de cada uma das provas. 
 

b) No final da prova, deve ser registado o número total de páginas utilizadas na sua realização. 
• Não podem escrever o seu nome em qualquer outro local das folhas de resposta, para além do cabeçalho; 
• Não podem escrever comentários despropositados e/ou descontextualizados, nem mesmo invocar matéria não lecionada ou outra 

particularidade da sua situação escolar; 
• Só podem usar caneta/esferográfica de tinta azul ou preta indelével; 
• Não podem utilizar fita ou tinta corretora para correção de qualquer resposta. Em caso de engano devem riscar; 
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• A utilização do lápis só é permitida nas provas para as quais está expressamente previsto, devendo, mesmo nestas provas, ser utilizada 
caneta/esferográfica nos textos escritos. Itens para os quais tal está expressamente previsto na Informação-Prova do IAVE, I.P. Nos 
exames de Matemática A, Matemática B e Matemática  Aplicada às Ciências Sociais, a utilização do lápis só é permitida nos itens que 
envolvem construções que impliquem a utilização de material de desenho, devendo o resultado final ser apresentado a  tinta; 

•  As provas ou partes das provas realizadas a lápis, sem indicação expressa, não são consideradas para classificação; 
• Devem utilizar a língua portuguesa para responder às questões das provas de exame, excetuando-se, obviamente, as disciplinas de 

língua estrangeira; 
• Só é permitido o uso de dicionário nas provas para as quais tal está expressamente previsto nas Informações Prova/Exame, de acordo 

com a topologia aí prescrita; 
• O papel de rascunho é fornecido pela escola. A folha de rascunho não pode, em caso algum, ser entregue para classificação. Apenas 

serão recolhidas as folhas de resposta; 
• Os alunos não podem abandonar a sala antes de terminado o tempo regulamentar da prova. Se, apesar de advertido em contrário, 

algum aluno abandonar a sala antes do tempo regulamentar, a prova será anulada pelo diretor, ficando esta em arquivo na escola; 
• Durante a realização das provas de exame, os alunos não podem falar e não podem levantar-se sem a autorização dos professores 

vigilantes; 
•  Não é permitida a ingestão de alimentos, à exceção de água, durante a realização das provas e exames.  

 
Qualquer irregularidade ou fraude leva ao anulamento da prova pelo diretor da escola. 
 
Estas informações não dispensam a leitura dos pontos 4, 9,10,11,12,13,18, 19 e 20 bem como todo o capítulo III das Normas/02/JNE/2019 

que se encontra disponível na página da escola. 

Os Modelos JNE números 09, 10, 11, 11-A, 14, e 14-A são para utilização por parte dos alunos/encarregados de educação interessados, e 

encontram-se disponíveis, em formato digital, para preenchimento em computador, no sítio do JNE, em:   http://www.dge.mec.pt/modelos

  

Está afixado um resumo destas instruções nos locais habituais da escola, na página da escola e também serão transmitidas e esclarecidas de 
forma rigorosa pelos diretores de turma, na sala de aula, antes do final do 3º período. 
 

O Secretariado de Exames 

 

 
 
 


